
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1235112 - SP 
(2018/0013518-9)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : MARCOS ALVES PINTAR 
ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR (EM CAUSA PRÓPRIA) - 

SP199051 
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTERES.  : ADELAIDE SOUZA DE MORAES 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O 
ENTENDIMENTO DESTA CORTE. OFENSA AO ART. 1.022 DO CÓDIGO FUX 
NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO PARTICULAR 
REJEITADOS. 

1.   Os Embargos de Declaração, conforme preceitua o 
artigo 1.022 do Código Fux, são cabíveis nas hipóteses de obscuridade, contradição, 
omissão da decisão recorrida ou erro material. 

2.   A solução integral da divergência, com motivação 
suficiente, não caracteriza violação ao art. 1.022 do Código Fux.

3.   Os Embargos Declaratórios não constituem 
instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.

4.    Embargos de Declaração do Particular rejeitados.

  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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